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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

L8I J~2. .326 

Dispõe sobre abono provisório aos funcionários 
y,.~L1i'1ici pais. 
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A CÉ!mara l!Lmicip2.l de .Santa Luzia decreta e eu sanciono a se-

i:;uinte lei: 

Art. 12. - Fica o Poder Executivo aL1torizado a conceder 2.os 

fLmcionários da Prefeitura Lu11 abono provisório de 40 (quarenta por 

C•3nto) sobre seus vencimentos e sa:iários, a partir de 12. de Julho do 

corrente ano, 

Art. 22 - As vantagens constantes do art, 12 desta lei, serao 

incorporadas aos vencümntos e salários do pessoal desta Prefeitura 

na proposta Orçamentária para 1963 0 

Art. 32 - Para atender as despesas decorrentes desta lei, fica 

o Prefeito Ibnicipal antorizado a abrir o crédito especial necessário, 

Art. 42. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a 

orese:'te lei em vigor na ·data de sua publicação, 
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P"f'itfilcml/'°'. de S~nte J,";~' ;,ou;0 1'62. 
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